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Fortaleza, 20 de ma 

À Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - CE 

Comissão Permanente da Licitação 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. 5, nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 - 

RPPSV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA EM INVESTIMENTOS E SISTEMAS DE GESTÃO DE CARTEIRA DE 

INVESTIMENTOS, PARA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global de 

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), com prazo de execução de até 12 (doze) meses. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÊS 12 R$ R$ 
ESPECIALIZ, 	DE 	CONSULTORIA 3.000,00 36.000,00 

ADMINISTRATIVA 	EM 	INVESTIMENTOS 	E 

SISTEMAS 	DE 	GESTÃO 	DE 	CARTEIRA 	DE 

INVESTIMENTOS, 	PARA 	O 	FUNDO 	DE 

PREVIDÊNCIA 	DO 	REGIME 	PRÓPRIO 	DE 

PREVIDÊNCIA 	SOCIAL 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

VIÇOSA DO CEARÁ, VIÇOSA-PREV  

TOTAL GERAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

Vitor Leitão Rocha, portador da Carteira de Identidade n° 96010027208 SSPDC-CE e do CPF n° 

011.489.933-98, como representante legal desta empresa. 
1 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar 

da data da abertura da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 

de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive 

a margem de lucro. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos seiç 

objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 

serão iniciados dentro do prazo de até (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviço. 	j 
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Matias e Leitão Consultores Associados LTDA-EPP  

14.813.501/0001-00 

Vitor Leitão Rocha 

CPF: 011.489.933-98 

Av. Santos Dumont, 3060, sI. 721 - Ed. Casablanca 

60150-162. Aldeota, Fortaleza/CE 
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